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CONTRATO Nº 160/2019 

 

 

EDITAL DE ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2019 

N° DO PROCESSO: 3253/2019 

 

                                                 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa GESTOR UM 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA para 

contratação de empresa para prestação de Serviços 

Técnicos de Assessoria Atuarial ao RPPS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, cuja sede 

administrativa está localizada à Rua Moisés Cantarelli, 368, bairro Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Eng. 

Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e RG sob nº 5078300091, residente e domiciliado 

na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca, denominado doravante 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GESTOR UM CONSULTORIA ATUARIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.531.195/0001-57, com sede a Avenida Protasio Alves nº 2854 – 

Sala 502,  bairro Petrópolis, município de Porto Alegre (RS), CEP 90.410-006, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a) Michele de Mattos Dall`agnol, CPF nº 837.360.850-87, neste ato denominada 

CONTRATADA, em face das propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 071/2019, tem entre 

si justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1. É objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos de 

Assessoria Atuarial ao RPPS – Regime Próprio de Previdência Social do Município de Restinga 

Seca, conforme especificações constantes do Anexo I – termo de referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á pela contratação de empresa para prestação 

de Serviços Técnicos de Assessoria Atuarial ao RPPS, solicitado pela Secretaria Municipal de 

Administração, constante no termo de referência e de acordo com os prazos estabelecidos neste 

contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor contratado para a prestação corresponde a R$ 3.000,00 (três mil reais); 

3.2. O compromisso de execução estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho e 

ordem de serviço, que será emitida pela Secretaria de Planejamento de acordo com os valores 

licitados. 

3.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu 

origem ao pedido de empenho. 

3.4. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a realização dos serviços mediante 

recebimento da fatura pela Secretaria Municipal de Administração aprovada por servidor por ela 

designado como responsável pela fiscalização do contrato. 

3.5. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, devendo para isto ficar explicitado 

o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito.0 



 

 
Rua Moisés Cantarelli, n° 368, Centro 
Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000 
Telefone: (55) 3261-3200 

[2] 
Restinga Sêca, terra de Iberê 

Camargo. 
CNPJ n° 87.490.306/0001-51 

 

3.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

3.7. A fim de agilizar o processo de liquidação e pagamento, a licitante deve fazer constar no 

documento da fatura o número do edital e do contrato a que a mesma se refere. 

3.8. Ao Município reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for realizado em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 

até os limites legais previstos em lei. 

4.2. O prazo de execução do contrato que se refere ao objeto deste certame será até a data de 

31/03/2020. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

CATEGORIA INSTITUCIONAL 

09.122.1000.2.094.000 – Manutenção das Despesas Administrativas 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 

Recursos Financeiros: 

50 – RPPS 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 

6.1. O valor do objeto contratado será atualizado monetariamente, na menor periodicidade permitida 

pela legislação em vigor, a qual, nesta data, é de 12 (doze) meses, com base na variação mensal 

acumulada IGPM/FGV, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou de seu substitutivo legal, ou, 

na sua falta, por qualquer outro índice que reflita a variação monetária no período, a critério do 

CONTRATANTE. 

6.2. Havendo necessidade de revisão por eventos imprevisíveis, caso fortuito ou força maior, com 

vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, após a devida comprovação e 

demonstração analítica dos fatos e dos novos custos pelas partes, a mesma poderá ser feita mediante 

aditamento contratual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. Constituem obrigações do Município: 

7.1.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

7.1.2. Dar à(s) contratada(s) as condições necessárias a regular execução das obrigações 

assumidas; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva realização do objeto contratado ou o seu 

recebimento;   

7.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, 

em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s) 

contratada(s). 

 

7.2. Constituem obrigações da empresa: 

7.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução da contratação, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
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previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

7.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar os serviços, objeto(s) do certame, 

com perfeição e acuidade. 

7.2.3. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

7.2.4.  Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

7.2.5. No valor contratado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, 

bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o produto. 

7.2.6. A execução será realizada de acordo com a emissão da nota de empenho e ordem de 

serviço, e o serviço deverá ser realizado de acordo com as especificações do termo de referência 

– Anexo I. 

7.2.7. A empresa deverá realizar o serviço contratado até a data prevista de 31/03/2020, 

conforme prazos de execução anteriormente citados. 

7.2.8. Manter, durante todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo de licitação e os dados cadastrais da empresa atualizados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

8.1.  O presente Contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Presencial nº 071/2019. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

9.2. As penalidades serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

devidamente registradas. 

9.4. Serão aplicadas as penalidades: 

9.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa 

vencedora; 

9.4.2.  Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no 

certame por qualquer licitante; 

9.4.3.  Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer 

licitante; 

9.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo 

dentro do prazo estabelecido pelo Município; 

9.4.5.  Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

9.4.6.  Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou 

execução do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 

9.4.7.  Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) executado(s); 

9.4.8.  Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever 

originado de norma legal ou regulamentar pertinente. 

9.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre 

que se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

elevada, a critério do Município. 
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9.6.  A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 9.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.7.  Para os casos previstos nos subitem 9.4.7 e 9.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor total registrado. 

9.8.  A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

9.9.  A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, 

quando for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

9.10.  Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.11.  A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 

inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

9.12.  O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos temos da legislação. 

9.13.  Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 

9.13.1. Pela Administração, quando: 

a) Por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

9.13.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

contrato. 

9.14. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 

autos que deram origem ao contrato. 

9.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato 

a partir da publicação. 

9.16. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 9.13.2 somente 

o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 

de 2002 e, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e está vinculado ao 

edital de Pregão Presencial n° 071/2019. 

10.2. O presente contrato, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

10.3. O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado pela 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Restinga Sêca, e constará esta designação 

nos autos do processo por meio de Portaria. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca (RS) para dirimir qualquer dúvida ou 

casos omissos a este Contrato.  
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E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 

presença de duas testemunhas. 

 

Restinga Sêca, 22 de novembro de 2019. 

   

 

 

 

 

 

 

 PAULO RICARDO SALERNO                             MICHELE DE MATTOS DALL`AGNOL 

   Prefeito Municipal                                             Gestor um Consultoria Atuarial LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

_____________________________ 

Nome: 

CPF: 

_____________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos de Assessoria Atuarial ao RPPS 

– Regime Próprio de Previdência Social do Município de Restinga Seca, conforme segue: 

- A realização de avaliação atuarial completa, tendo por data-base o ano exercício de 2019, 

dentro das novas regras trazidas pela Portaria n° 464/2018; 

- A elaboração da Nota Técnica Atuarial (NTA) e preenchimento do Demonstrativo de 

Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) correspondentes, nos termos e prazos da legislação vigente; 

-  Análise de mais de uma alternativa para o plano de custeio dos custos normal e suplementar; 

- Análise dos fatores específicos pertinentes à instituição do RPPS que levaram ao 

desenvolvimento do cenário atual; 

- Visita do(a) atuário(a) para apresentação dos resultados da avaliação e do parecer atuariais; 

- Emissão de pareceres de natureza atuarial, sempre que solicitado pelo Município, com a 

finalidade de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – 

RPPS. 

- A CONTRATADA deverá efetivar a prestação de serviço pelo período de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, limitado a 60 

(sessenta) meses, e conforme determinado pela Secretaria solicitante. 

Justificativa:  

Justifica-se pela necessidade de realização do cálculo atuarial do exercício de 2020 para o Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Restinga Sêca (RS), em cumprimento ao 

disposto no inciso I do Art. 1º da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e demais portarias, 

pois o município não possui no quadro de servidores nenhum profissional com capacidade técnica para 

a execução deste serviço. 
 

 

OBJETO CONTRATADO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos de Assessoria Atuarial ao RPPS 

– Regime Próprio de Previdência Social do Município de Restinga Seca, solicitado pela Secretaria 

Municipal de Administração; oriundo do edital de Pregão Presencial 071/2019, conforme especificações 

abaixo: 

 

 

Fornecedor Item Descrição do item Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

(R$) 

GESTOR UM 

CONSULTORIA 

ATUARIAL 

LTDA 

1 

Contratação de empresa para a 

elaboração de avaliação atuarial e nota 

técnica atuarial, para o RPPS do 

Município de Restinga Sêca (RS). 

1,0 3.000,00 3.000,00 

 
 




